MENSAGEM N.º 189, DE 4 DE JULHO DE 2007.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, por intermédio de Vossa Excelência, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei que “fixa acréscimo pecuniário sobre o valor de aposentadoria por invalidez concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – Unaprev – e estabelece os requisitos para sua concessão”.

2.

O projeto de lei em testilha dá provimento à solicitação veiculada no Ofício n.º 44, de 28 de maio de 2007, proveniente da direção do Unaprev, cuja cópia está anexada. 

3.

Despiciendos maiores comentários, eis que o mencionado expediente explicita com clareza as razões do encaminhamento do projeto de lei em causa à respeitável apreciação legislativa.

4.

Consigne-se que os documentos a que alude a Lei de Responsabilidade Fiscal estão carreados ao presente projeto de lei.

5.

Registramos, por oportuno, votos de apreço e respeito, extensivamente a seus ilustrados Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
PEDRO IMAR MELGAÇO

Diretor-Presidente do Unaprev

DEUSDETE JOSÉ FERREIRA

Presidente do Conselho de Administração do Unaprev

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

 Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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